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PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 22/2021 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ E A 
EMPRESA BANCO BRADESCO S.A. 

 

Proc: 23073.032430/2016-16 e Processo Eletrônico Apensado 046358-2023-25 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ – UFPA, Autarquia Especial de Ensino Superior, 
vinculada ao Ministério da Educação e do Desporto, com sede no Campus Universitário do 
Guamá, à Rua Augusto Corrêa, nº. 01, na cidade de Belém, Estado do Pará inscrita no CNPJ sob 
o nº 34621748/0001-23, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Prof. Dr. EMMANUEL 
ZAGURY TOURINHO, nomeado pelo Decreto Presidencial não – numerado de 13 de outubro de 
2020, publicado no DOU de 14 de outubro de 2020, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa BANCO BRADESCO S.A inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12, sediada 
na Cidade de Deus s/nº Vila Yara-Osasco, São Paulo - SP, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. ALEX FERREIRA DE ALMEIDA, Brasileiro, matrícula nº 89.282, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 23073.032430/2016-16 e Processo Eletrônico 
046358-2023-25 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ORIGEM 

 
O presente Termo Aditivo tem sua origem no Contrato de Prestação de Serviços nº 22/2021 que 
tem como objeto: “contratação de serviços de serviços bancários ou cooperativas de 
crédito, mediante Concessão de Uso de áreas físicas, localizadas no Campus Universitário 
do Guamá, em uma edificação denominada “Setor de Recreação” (Vadião), que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital”. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por objeto: 

a) Prorrogar a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, nos termos previstos em sua 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, a partir de 24/08/2023, na forma do art. 57, II da Lei 
8666/93, em face da justificativa da Unidade Requisitante (Prefeitura Multicampi) nos autos 
do Processo Eletrônico nº23073. 046358-2023-25. 

b) Alterar o nome do representante Legal da empresa que passará a ser o Senhor ALEX 
FERREIRA DE MIRANDA, conforme informações nos autos do processo Eletrônico nº 
23073. 046358-2023-25. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO 

 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 24/08/2024. 



CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
 
O valor mensal do contrato para prorrogação por mais 12 (doze) meses é de: R$ 5.236,54 (Cinco 
mil, duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e quatro centavos). 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA PRORROGAÇÃO DA GARANTIA 

 
Deverá a empresa proceder a prorrogação da garantia com cobertura até a data de 24/11/2024, 
na forma do Anexo VII-F, item 3.1, da IN 05/2017 SEGES/MP e da Cláusula Sexta do contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 

 
O extrato deste Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial da União em conformidade com o 
que dispõe o artigo 61, § único, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 

 
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas do Contrato original que não foram 
alteradas pelo presente aditamento. 

 
E por estarem assim, justas e acordadas, é lavrado o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme vai assinado pelas partes e pelas 
testemunhas abaixo. 

 
Belém, de de 2023. 

 
 

EMMANUEL ZAGURY TOURINHO 
P/ CONTRATANTE 

 
 

BANCO BRADESCO S.A 
P/ CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 
 
1ª 2ª 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 24/08/2023

TERMO ADITIVO Nº 40/2023 - DCC (11.69.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 24/08/2023 16:39 )
GILMAR PEREIRA DA SILVA

REITOR - TITULAR

UFPA (11.00)

Matrícula: ###905#6

 (Assinado digitalmente em 24/08/2023 16:36 )
ALEX FERREIRA DE ALMEIDA 

ASSINANTE EXTERNO

CPF: ###.###.291-##
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